LEI N° 255, DE 23/10/69


Dispõe sobre concessão de bolsas de estudo, a alunos do curso secundário e altera a lei municipal n° 181, de 26/03/1968.


A CÃMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO decreta e eu sanciono a seguinte Lei:


Art. 1° - Fica o executivo Municipal autorizado a conceder Bolsas e Estudos, até o limite de 400 (quatrocentas), a alunos de cursos secundários.


§ 1° - A distribuição das Bolsas obedecerá às seguintes prioridades: condições financeiras da família a ser beneficiada; número de filhos e aproveitamento do aluno.


§ 2° - Perderá direito à bolsa para o ano seguinte o aluno que for reprovado em exames finais do ano que for beneficiado.


§ 3° - O aluno regularmente promovido fará jús à bolsa até o final do curso.


Art. 2° - Revogam-se as disposições em contrário, entrando esta Lei em vigor  em 1° de janeiro de 1970, incluindo-se em Orçamento as necessárias dotações.


Prefeitura Municipal de Timóteo,23 de outubro  de 1969.


JAIMAR DE CASTRO COURA

                   Prefeito Municipal


RAUL PERIM

           Chefe Executivo do Gabinete.

